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I - RELATÓRIO

O Vereador, usando da faculdade que lhes confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a
esta Casa, o Projeto de Lei   68/2025 que Dá denominação de Estrada Carlos Braga à via
que liga a Rodovia Amaro Covre (ES-315) à comunidade de São Cristóvão, no município de
Boa Esperança-ES."

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de dezembro de 2025, e por
determinação da Excelentíssima Senhora Presidente, o referido projeto foi encaminhado para
a Procuradoria para emissão de Parecer Prévio (art. 227, § 2°, Regimento Interno), foi
encaminhado à Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano e Transporte, Agricultura
e Meio Ambiente e Proteção Animal para estudo e emissão de Parecer.

Assim sendo, o Vereador Francisco da Rocha Souza, Presidente da Comissão Permanente de
Legislação, Justiça e Redação Final, coordenou a reunião extraordinária na data de 02 de
fevereiro de 2026 e avocou para si a emissão do parecer.

II - VOTO DO RELATOR:

Diante do exposto, voto pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E BOA
TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei n°68/2025, opinando favoravelmente à sua
aprovação.

m - CONCLUSÃO:

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião realizada na
forma regimental, acompanha o voto do Relator e opina favoravelmente à aprovação do
Projeto de Lei n° 68/2025.

E o parecer.

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES,
em 02 de fevereiro de 2026.
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